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EDITAL PROPPG N° 30/2026, DE 28 DE MAIO DE 2026.

CHAMADA PUBLICA - CREDENCIAMENTO DE PESQUISADORES(AS) E APOIO TECNICO (COLABORADOR
EXTERNO) AO BANCO DE ESPECIALISTAS DO POLO DE INOVAGAO

A PRO-REITORIA DE PESQUISA E POS-GRADUAGAO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E
TECNOLOGIA DE GOIAS (IFG), no uso de suas atribuigdes legais e de acordo com as disposicdes da legislagao
pertinente, torna publica a abertura de inscri¢cbes e estabelece as normas gerais e requisitos para o credenciamento de
colaboradores externos ao IFG, com formagéo em qualquer area de conhecimento, ao seu Banco de Especialistas, nas
categorias Pesquisador(a) Colaborador(a) Externo(a) ao IFG e Apoio Técnico Colaborador(a) Externo(a) ao IFG.

1. DAS DISPOSIGOES PRELIMINARES
1.1. O presente edital tera vigéncia no periodo de 28 de maio de 2026 a 31 de margo de 2027.
1.1.1. O periodo de inscrigcdo ao banco de especialista é de 01 de junho de 2026 a 31 de margo de 2027.

1.2. O presente Edital tem por objetivo tornar publicas as normativas para credenciamento de colaboradores externos ao IFG, para
execugao de atividades do Polo de Inovagao do IFG/PROPPG, visando a expansédo de suas atividades de pesquisa, desenvolvimento e
inovagao.

1.3. O deferimento da inscricdo do(a) candidato(a), observadas as normas deste Edital, resultara na inclusdo do(a) candidato(a) no
Banco de Especialistas do Polo de Inovagao/PROPPG, assegurando-lhe apenas a expectativa de direito a eventual participacdo em
processos seletivos para composigao de equipes de projetos, bem como em atividades de prospecgéo, formacao e capacitagéo
promovidas pelo Polo de Inovagéo.

1.3.1. Alinclus@o no Banco de Especialistas ndo gera direito subjetivo a convocacao, sele¢ao, participagdo em projetos ou
recebimento de qualquer bolsa, gratificagdo ou remuneragéo, ficando eventual chamamento condicionado a aderéncia do perfil

do(a) candidato(a) as demandas institucionais, a disponibilidade de projetos, a conveniéncia e oportunidade da Administragdo
Publica e a observancia das disposi¢des legais e normativas aplicaveis.

1.4. Objetivos:

a) Credenciar colaboradores externos ao IFG nas categorias Pesquisador(a) e Apoio Técnico do Banco de Especialistas do Polo de
Inovagao/PROPPG;

b) Promover a participagdo em atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovacéo (PD&l);

c) Promover a participagdo em atividades de orientagdo de iniciagdo cientifica e/ou tecnoldgica;

d) Promover a participagdo em atividades de prestacéo de servigos técnicos especializados;

e) Promover a participacéo em atividades de gestdo, comunicagéo, apoio administrativo e andlise de dados em projetos de PD&l;
f) Estimular e envolver estudantes em atividades cientificas, tecnoldgicas, profissionais e de inovacéo;

g) Contribuir para a formagéo de recursos humanos qualificados para PD&l;

h) Fortalecer a gestéo eficiente e a comunicagdo dos projetos desenvolvidos pelo Polo de Inovagéo;

i) Ampliar as oportunidades de participacéo de profissionais qualificados nos projetos do Polo;

j) Fomentar a transferéncia de competéncias técnicas, administrativas e de gestao para o ecossistema de inovagéo do IFG;

k) Expandir a participacédo de pesquisadores em projetos do Polo de Inovagao do IFG/PROPPG;



1) Incrementar a producéo cientifica, tecnoldgica e de propriedade intelectual.

1.5. As etapas de selecéo para integrar equipe de projeto consistem em: a) Credenciamento ao Banco de Especialistas; b) Pré-selegéo;
c) Entrevista dos pré-selecionados com a Coordenacéo do projeto.

1.6. O presente Edital dispde acerca do procedimento para o credenciamento ao Banco de Especialistas (letra “a” do item 1.4.), etapa
inicial do processo seletivo.

1.7. E garantido o direito de solicitar impugnagéo fundamentada deste Edital em até 2 (dois) dias apds sua divulgagao.

1.8. A impugnagao devera ser encaminhada para criar@ifg.edu.br com o assunto “Impugnagéo ao Edital Banco de Especialistas n°
30/2026".

2. DAS ATIVIDADES A SEREM DESEMPENHADAS PELOS(AS) COLABORADORES(AS) EXTERNOS(AS) AO IFG IFG

2.1. Colaboradores Externos ao IFG poderdo desempenhar no @mbito do Polo de Inovagdo, observada a legislagéo vigente, as seguintes
atividades:

a) Realizar prospecgao de projetos, por meio de visitas, reunides, webconferéncias, dentre outras formas viaveis, objetivando a
identificagcdo de necessidades de parceiros de maneira a alcangar projetos adequados para atendé-las;

b) Apoiar o planejamento, monitoramento, controle e prestagdo de contas de projetos de PD&l;

c) Elaborar ou auxiliar na elaboragéo de propostas técnicas de projetos, relatérios técnicos, documentos de gestdo e materiais de
comunicagao de projetos dentro de sua area de atuagéo e expertise;

d) Integrar equipe de desenvolvimento de projeto, realizando atividades de PD&I, sejam estas como contrapartida econémica, com
participacdo voluntaria ou com recebimento de bolsa, respeitando a legislagéo e normas do IFG;

e) Executar atividades de apoio administrativo, organizagdo de eventos, controle documental e logistica de projetos;
f) Coletar, organizar e analisar dados relacionados a execugéo e aos resultados de projetos;
g) Promover e participar de comissdes de organizagdo de eventos no ambito do Polo e da PROPPG;

h) Promover ou participar de cursos de formagdo em metodologias, ferramentas e tecnologias empregados pelo Polo de
Inovagao/PROPPG,;

i) Realizar o acompanhamento e avaliagdo de estudante(s) em toda a fase de formagao e participagcdo em atividades de projeto;

j) Realizar agdes de comunicagao cientifica, divulgagdo de resultados e gestdo de redes sociais e canais institucionais vinculados a
projetos quando solicitado.

2.2. Os(as) candidatos poderdo atuar nas seguintes subcategorias, conforme perfil e projeto:
2.2.1. Pesquisador(a)

|. Pesquisador(a): responsavel pela execugéo das atividades técnico-cientificas do projeto, incluindo coleta, tratamento,
processamento e analise de dados; aplicagdo dos protocolos metodolégicos; interpretagédo dos resultados; e contribuicao
para a elaboracéo de produtos cientificos, tecnolégicos, educacionais ou de inovagéo, quando aplicavel.

2.2.2. Apoio Técnico

I. Analista de Comunicagéo e Divulgagao: responsavel pela producdo de conteudos institucionais, cientificos e tecnologicos;
apoio a gestédo de midias sociais; elaboragédo de materiais graficos e informativos; e desenvolvimento de a¢des de
comunicagédo, divulgacéo cientifica e popularizagao da ciéncia vinculadas aos projetos.

1. Apoio Administrativo: responsavel pelo apoio operacional e administrativo aos projetos, incluindo organizagéo de eventos
e reunides, controle documental, apoio a tramitagéo de processos, suporte logistico e demais atividades administrativas
necessarias a execugao das agoes.

Ill. Analista de Dados e Informagdes: responsavel pela coleta, organizagéo, sistematizagado, tratamento e andlise de dados e
informacdes, visando subsidiar o acompanhamento, o monitoramento, a avaliagdo e a tomada de decisédo no ambito dos
projetos.

V. Outros perfis: poderdo ser incorporados ao Banco de Especialistas, conforme demandas especificas dos projetos,
mediante publicagdo de aditivo a este Edital.

3. DAS RESPONSABILIDADES E COMPROMISSOS DO COLABORADOR EXTERNO

3.1. Respeitar e cumprir todas as disposi¢cdes do Regimento Interno do Polo de Inovagao, da legislagdo e normas do IFG e dos
regulamentos préprios dos modelos de fomento aplicados aos projetos do Polo/PROPPG (EMBRAPII, Lei de Informatica, Lei do Bem,
dentre outros).

3.2. Prestar, com fidelidade e clareza, as informagdes fornecidas no momento da submisséo ao credenciamento e nas atualizagées.

3.3. Manter atualizadas as informagdes de cadastro junto ao Polo de Inovagao/PROPPG.



3.4. Participar, presencialmente ou a distancia, de reunides e eventos quando requisitado pela gestdo do Polo de Inovagao/PROPPG.

3.5. Fornecer, a qualquer tempo, a gestao do Polo ou PROPPG, informagdes relativas as atividades de prospecgéo, pesquisa,
desenvolvimento, coordenacéo, gerenciamento e formagao desenvolvidas no ambito do Polo/PROPPG.

3.6. Prezar pela moral, respeito, honestidade, transparéncia, responsabilidade e comprometimento no desempenho das agdes realizadas
no ambito do Polo de Inovagédo/PROPPG.

3.7. Relatar a gestao do Polo de Inovagdo/PROPPG qualquer desvio de conduta dos profissionais, docentes, técnicos e estudantes
envolvidos nas atividades realizadas no ambito do Polo.

3.8. Prezar pela qualidade e nivel técnico e tecnoldgico dos projetos e servigos de PD&l  realizados no Polo.

3.9. Ao integrar equipe de desenvolvimento de projeto no Polo/PROPPG, zelar pelo desenvolvimento da totalidade do escopo, no tempo,
custo e qualidade prevista no Plano de Trabalho.

3.10. Comprometer-se com a confidencialidade e sigilo de informagdes técnicas sobre o projeto ou atividade a qual estiver vinculado.

3.11. Participar, presencialmente ou a distancia, de capacitagdes quando requisitado pela Gestédo ou Coordenagéo de Formagao de RH
do Polo.

3.12. Realizar apenas as atividades para as quais possuir autorizagao formal da gestéo do Polo de Inovagdo/PROPPG.

3.13. Cumprir as exigéncias definidas pelas normas do IFG, do Polo/PROPPG e da Fundagéo de Apoio credenciada junto ao IFG.
3.14. Prestar contas das atividades realizadas de acordo com o Regimento do Polo e das normas do IFG.

3.15. Quando atuar como Gestor(a) do Projeto, responsabilizar-se por:

a) elaborar, guardar e manter documentos, relatérios e prestagdes de contas relativos a execugéo do projeto que coordena ou
coordenou nos ultimos 5 (cinco) anos, conforme prazos estabelecidos na legislacdo federal e nas normas de gestdo documental
do IFG;

b) prestar esclarecimentos, quando solicitado, sobre a execugao técnica e financeira do projeto;

c) fornecer a Coordenagao de Formagao de RH do Polo informagdes sobre selegdo, treinamento e avaliagado dos estudantes que
integram a equipe.

4. DOS REQUISITOS PARA INSCRIGAO

4.1. O(A) colaborador(a) devera possuir formagao e experiéncia compativeis com a area de atuagao pretendida, ser profissional externo
ao quadro de servidores do IFG, e ndo possuir impedimento legal ou contratual para o exercicio das atividades previstas neste Edital.

4.2. O(A) candidato(a) devera declarar, formalmente, disponibilidade de carga horaria semanal para o desenvolvimento das atividades do
projeto, bem como para participagdo em agdes de capacitacdo e demais atividades promovidas pelo Polo de Inovagdo/PROPPG,
mediante apresentagdo de Declaragédo de Disponibilidade (modelo disponivel na pagina de inscrigdo), de 5 (cinco) a 40 (quarenta) horas
semanais.

4.3. O(A) candidato(a) precisa ter seu curriculo registrado na Plataforma Lattes (https://lattes.cnpg.br/) e atualizado nos ultimos 6 meses.

5. DOS CRITERIOS PARA O CREDENCIAMENTO

5.1. A Comisséo de Avaliagédo para o Credenciamento no Banco de Especialistas € composta por representantes da equipe da PROPPG
e de Gestéo do Polo de Inovacéao.

5.2. O(A) candidato(a), no ato da submisséo da inscrigdo, deve apresentar os seguintes documentos obrigatérios, todos em formato PDF:
a) Declaragao de Disponibilidade assinada eletronicamente (modelo disponivel na pagina de inscrigéo);
b) Documentos comprobatérios das demais pontuagdes solicitadas.

5.3. O credenciamento de colaboradores(as) externos(as)ao Banco de Especialistas é realizado por meio de Analise Curricular (AC),
conforme os critérios do Quadro I

Quadro | - Critérios de Avaliagdo Curricular do Candidato

Item Critério Descrigao Maximo

1 Titulagéo Técnico de Nivel Médio: 10 100
pts | Graduado: 20 pts |
Especialista (Lato Sensu): 40
pts | Mestre: 60 pts | Doutor:
100 pts




2 Estagio pos-doutoramento 5 pontos 5
3 Experiéncia profissional comprovada 0,3 ponto por més 120
em sua area de formagao/atuacéo
fora da sua ICT
4 Experiéncia profissional comprovada 0,4 ponto por més 180
em nivel de gestdo em sua area de
formacgéao/atuagao fora da sua ICT
5 Experiéncia na coordenagéo de 1,3 pontos por projeto, por 480
projetos com/em empresas més
privada/publicas e interveniéncia de
fundagéo de apoio
6 Experiéncia em desenvolvimento e 1 ponto por projeto, por més 360
execugao de projetos de PD&l com
empresas privada/publica no ambito
do Polo de Inovagéo do IFG
7 Experiéncia em desenvolvimento e 0,7 ponto por projeto, por més | 200
execugao de projetos de PD&l e/ou ET
com empresas privadas/publicas fora
do ambito do Polo de Inovagao
8 Experiéncia na coordenagéo de 0,8 pontos por projeto, por 200
projetos de pesquisa e inovagéo semestre
fomentados por agéncias publicas (por
exemplo, CNPq) ou por meio de
Editais internos de uma ICT
9 Experiéncia na 0,3 ponto por projeto, por 120
orientagao/coorientagdo/participagdo semestre
de projetos de pesquisa e/ou inovagao
fomentados por agéncias publicas ou
por meio de Editais internos de uma
ICT
10 Patente depositada 2 pontos por objeto 20
11 Registro de software 1 ponto por objeto 10
12 Artigos cientificos com Qualis em sua 1 ponto por artigo 10
area de avaliagédo
13 Participagdo (concluida) em 0,3 ponto por participagéo 9
capacitagdes promovidas pelo Polo de
Inovagéo do IFG
Quadro Il - Critérios de Avaliagé@o Curricular - Apoio Técnico
Item Critério Descricao Maximo
1 Formagéao académica Médio completo: 10 pts / 70
Graduando: 15 pts / Graduado: 25
pts / Especialista: 35 pts / Mestre: 50
pts / Doutor: 70 pts
2 Experiéncia profissional na 0,3 ponto por més 120
area de formagao/atuagao
3 Experiéncia em gestéo de 1,5 ponto por projeto, por més 180
projetos de PD&l e/ou ET no
Polo de Inovagéo do IFG ou
de outra ICT
4 Experiéncia em gestéo de 1,0 ponto por projeto, por més 120

projetos externos (empresas,
agéncias de fomento, editais
publicos)




5 Experiéncia em comunicagéo | 0,5 ponto por més 60
cientifica, divulgacéo e
popularizagéo da ciéncia

6 Experiéncia comprovada em 0,5 ponto por més 60
analise de dados, produgéo
de relatérios técnicos ou
gestao de informagdes em
projetos

7 Participagdo (concluida) em 0,3 ponto por participagao 9
capacitagdes promovidas
pelo Polo de Inovacéo do
IFG

8 Produgéo técnica relevante 1 ponto por produgéo 10
(artigo, relatério técnico
publicado, produto de
comunicacao cientifica
documentado)

5.4. O documento em idioma estrangeiro sera apreciado somente quando constar, no mesmo arquivo, tradugéo para o portugués,
palavra por palavra, acompanhado de termo de responsabilidade pela veracidade da tradugéo, assinado eletronicamente pelo(a)
préprio(a) candidato(a).

5.5. A titulagdo (item 1 do Quadro | e Quadro Il) € pontuada com base no nivel mais alto de formag&o do(a) candidato(a), ndo sendo
admitida pontuagédo cumulativa.

5.6. Configuram documentos comprobatérios dos itens arrolados no Quadro | e Quadro Il certificados, certiddes ou declaragdes emitidas
e assinadas pela autoridade competente, publica ou privada.

5.7. Nao sera admitido documento comprobatério dos itens 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do Quadro |, nem dos itens 2, 3, 4, 5 e 6 do Quadro II,
sem a mengao ao periodo de atuagdo do(a) candidato(a), devendo constar a data inicial e final da atividade, com més e ano, no minimo.

5.8. Curriculo, ainda que proveniente da Plataforma Lattes, ndo constitui documento comprobatério de qualquer item pontuavel no
Quadro | e Il deste Edital.

5.9. E responsabilidade do(a) candidato(a) preencher corretamente as informagées solicitadas no formulario de inscrigdo, bem como
anexar os documentos que comprovem a pontuagao solicitada.

5.10. Para deferimento do credenciamento, o(a) candidato(a) devera atingir pontuagdo minima de 10 (dez) pontos, obtidos em ao menos
2 (dois) critérios distintos do Quadro correspondente ao seu perfil (Quadro | para Pesquisador(a); Quadro Il para Apoio Técnico).

6. DAS INSCRICOES E DOS RESULTADOS

6.1. Os(As) candidatos(as) deverao efetivar sua inscrigéo pelo link: https:/banco-de-especialistas.ifg.edu.br.

6.2. O(A) candidato(a) deve preencher completamente as informagdes pessoais, de formagado e de experiéncia profissional no formulario
de inscricdo, anexando a documentagdo comprobatoéria em formato PDF.

6.3. A Declaragéo de Disponibilidade deve ser assinada eletronicamente via Portal de Assinatura Eletronica do Governo Digital
(https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica), utilizando conta Gov.br ou pelo SUAP.

6.4. E permitida a inscrigdo simultanea nas categorias Pesquisador(a) e Apoio Técnico, limitada a uma inscrigdo por categoria. Em caso
de selecéo para ambas as categorias no mesmo projeto, o(a) candidato(a) devera optar por uma delas antes do inicio das atividades.

6.5. O resultado sera comunicado individualmente ao(a) candidato(a) por e-mail apds a concluséo da avaliagéo.

6.6. O deferimento da inscrigdo gera para o(a) candidato(a) o status de credenciado ao Banco de Especialistas, ndo havendo ordem
classificatoria entre credenciados, tampouco limite de colaboradores externos a serem incluidos no Banco.

6.7. Somente apos deferimento do credenciamento, o(a) colaborador(a) externo(a) estara habilitado a participar de selegcao para projetos
desenvolvidos pelo Polo de Inovagéo do IFG/PROPPG.

6.8. Os critérios e requisitos para selegédo de colaboradores(as) externos(as) para composigdo de equipes de Projeto estdo estabelecidos
no Anexo | e Anexo ll;

6.9. O(A) colaborador(a) externo(a) selecionado para participar de projeto junto ao Polo de Inovagdo do IFG/PROPPG sera remunerado
por bolsa, cujo valor sera fixado conforme os valores estabelecidos na Resolugéo IFG n° 209/2024 ou norma posterior.

7. DO DESCREDENCIAMENTO DOS(AS) COLABORADORES(AS) EXTERNOS(AS)

7.1. O(A) colaborador(a) externo(a) credenciado podera solicitar descredenciamento do Banco de Especialistas, desde que néo exista
nenhuma pendéncia relacionada as atribui¢des e atividades executadas no ambito do Polo de Inovagdo/PROPPG.



7.2. O Polo de Inovagéo do IFG/PROPPG podera descredenciar qualquer colaborador(a) que:
o Nao executar de forma satisfatéria as atividades descritas no item 2 deste Edital;
e N&o cumprir as responsabilidades e os compromissos descritos no item 3 deste Edital;
e Realizar atividades n&o autorizadas pela Gestéo do Polo de Inovacdo/PROPPG (item 3.12.).
7.3. O descredenciamento realizado pelo Polo devera ser formalmente justificado pela Gestao do Polo de Inovagdo. Antes da efetivagéo,

o(a) colaborador(a) externo(a) sera notificado e tera prazo de 5 (cinco) dias Uteis para apresentacédo de defesa, nos termos do art. 5°, LV,
da Constituigao Federal.

8. DOS RECURSOS
8.1. Cabera Recurso do indeferimento de inscrigdo ao Banco de Especialistas.

8.2. O(A) candidato(a) que desejar recorrer devera fazé-lo em até 2 (dois) dias Uteis apds o envio da notificagéo de conclus&o da
avaliagéo de sua inscrigéo.

8.3. Nao serdo apreciados os recursos intempestivos ou sem fundamentacgéo.

8.4. Os Recursos devem ser encaminhados para criar@ifg.edu.br com o assunto “Recurso Credenciamento Colaboradores Externos -
Edital n° 30/2026".

8.5. O Polo de Inovagéo do IFG/PROPPG néo se responsabiliza por Recursos ndo recebidos por motivos de ordem técnica ou falhas de
comunicagao.

8.6. O surgimento de eventuais recursos ndo impedira o andamento normal das demais agdes e procedimentos previstos para este
Edital.

9. CONSIDERAGOES FINAIS

9.1. O credenciamento implica na aceitagdo integral e irretratével das normas deste Edital e do Regimento Interno do Polo de Inovagéo
do IFG, das normativas da PROPPG e do IFG de forma geral.

9.2. A propriedade intelectual eventualmente gerada no ambito dos projetos seguira as normas institucionais do IFG e sera disciplinada
em instrumentos juridicos especificos firmados para cada projeto.

9.3. Todas as informagdes pessoais recebidas dos(as) candidatos(as) serdo tratadas como confidenciais, em conformidade com a Lei n°
13.709/2018 (LGPD).

9.4. A qualquer tempo, o presente Edital podera ser revogado ou anulado, por motivo de interesse publico ou exigéncia legal, sem que
isso implique direito a indenizagéo ou reclamacéo.

9.5. Os casos omissos serdo analisados pela Gestao do Polo de Inovagéo do IFG, com recurso a Pré-Reitoria de Pesquisa e Pés-
Graduagédo, em caso de controvérsia.

9.6. Fundamentacao legal: Lei n® 10.973/2004 c/ alt. Lei n® 13.243/2016; Decreto n°® 9.283/2018; Portaria IFG n°® 2.124/2024; Resolucédo
IFG n° 105/2021; Resolugdo IFG n° 209/2024; Lei n° 8.112/1990; Lei n° 13.709/2018.

9.7. Em caso de duvidas, encaminhar e-mail para criar@ifg.edu.br. As duvidas serdo respondidas em até 72h.

9.8. Este Edital entrard em vigor na data da sua publicacéo.

Goiania, 28 de maio de 2026.
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